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RECOMENDAÇÃO Nº 06/2015 CGMPBA

 

 

O  CORREGEDOR  GERAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DA  BAHIA ,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  inciso  IV  do  art.  29  da  Lei  Complementar
Estadual nº 11/1996, combinado com o inciso III do art. 3º do Regimento Interno da
CorregedoriaGeral do Ministério Público considerando:

–                O  registro  em planilhas  e  a  obtenção  de  informações  durante  a  realização  de
correições  e  inspeções  nas  Promotorias  de  Justiça,  Unidades  e  Órgãos,  referente  à
estagnação  de  alguns  procedimentos  extrajudiciais  (Inquéritos  Civis  e  Procedimentos
Preparatórios),  sob  a  justificativa  de  que  tal  vem  ocorrendo  em  decorrência  dos  feitos
estarem na Central de Apoio Técnico – CEAT do Ministério Público do Estado da Bahia;

–          Que em visita de inspeção realizada por essa Corregedoria na Central de Apoio
Técnico – CEAT do Ministério Público do Estado da Bahia  foram examinados relatórios,
informações  operacionais  e  gerenciais  relacionadas  às  atividades  da  Unidade  Técnica,
obtendo,  inclusive,  relatórios  individuados  do  Apoio  Técnico  da  CEAT,  por  analista  e
extraídos do SIMP;

–                A  constatação  de  considerável  quantidade  de  procedimentos  extrajudiciais  na
CEAT para análise e respostas de quesitos por prazos que perpassam a razoabilidade;

–                O disposto nos artigos 10[1] e 11[2] do ATO NORMATIVO do Procurador
Geral de Justiça nº 05, de 26 de maio de 2009, que institui a Central de Apoio Técnico
do Ministério Público do Estado da Bahia, regulamenta o seu funcionamento e dá outras
providências.

 

RECOMENDA:

a) Aos Promotores de Justiça que no advento da  remessa de procedimento
extrajudicial para análise  técnica da Central de Apoio Técnica do Ministério
Público  da  Bahia  –  CEAT,  observe  com  rigor  as  condições  exigidas  nos 
incisos I a VI, do parágrafo único, do artigo 10, do Ato Normativo do PGJ nº
05/2009;

b) Aos Promotores de Justiça que mantenham o controle no âmbito de sua
Unidade de trabalho dos procedimentos encaminhados a CEAT, promovendo
o  devido  e  reclamado  acompanhamento  do  prazo  identificado  para
atendimento,  diligenciando,  se  vencido,  informações  sobre  as  razões  da
demora  ou,  a  critério  e  juízo  de  valor,  adotando  outras  medidas  que  lhe
afigurarem cabíveis;
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c) À Coordenação Executiva da CEAT para que determine a observância pelas
unidades  internas do comando previsto no parágrafo único do artigo 11 do
Ato Normativo do PGJ nº 05/2009;

d) À Coordenação Executiva da CEAT para que estabeleça dinâmica e rotina
de trabalho no sentido da realização de pedido fundamentado de prorrogação
de  prazo  para  a  devolução  do  procedimento  à  Promotoria  e/ou Unidade  de
origem, quando não for possível a execução do trabalho na data identificada
pelo membro solicitante da análise.

 

Salvador, 14 de dezembro de 2015.

 

FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
Corregedor Geral do Ministério Público

 
 

 

Art. 10. As solicitações de apoio técnico, quando necessárias, serão encaminhadas pelos órgãos
interessados  à  Central  de  Apoio  Técnico,  conforme  procedimentos  estabelecidos  em  instruções
complementares

      Parágrafo único. As solicitações de que trata o caput deste artigo estarão condicionadas a:
      I. cadastramento do procedimento no SIMP, constando, dentre outros dados, número, documento, área e

assunto; II. identificação do órgão e responsável solicitante; III. identificação do tipo de apoio solicitado; IV.
Objetivo da solicitação; V. Quesitação pertinente; VI. Identificação do prazo.

Art. 11. As análises técnicas serão realizadas por ordem cronológica de registro da solicitação no
SIMP.

      Parágrafo único. As demandas de caráter urgente terão prazos próprios fixado para o seu atendimento,
conforme orientação do Coordenador do CEAT.
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